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SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
DECRETOS DE 15 DE JANEIRO DE 2018

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, R E S O L V E

EXONERAR, DE OFÍCIO , de conformidade com o disposto no art. 34,
da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

DENISE DA SILVA ARAUJO , do Cargo em Comissão, de Assistente
de Serviços II, símbolo DAS-2, da Secretaria de Segurança Pública,
com efeitos a partir de 01 de Janeiro de 2018.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, R E S O L V E

NOMEAR de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da
Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

RENATO NERES GERMANO, para exercer o Cargo em Comissão, de
Assistente de Serviços II, símbolo DAS-2, da Secretaria de Segurança
Pública, com efeitos a partir de 01 de Janeiro de 2018.

SECRETARIA DE SAÚDE
DECRETO DE 26 DE JANEIRO DE 2018

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
considerando o contido no Processo AA.900.1.151644/17-40, de 13 de
novembro de 2017 e no OFÍCIO SESAPI/GAB Nº 3223/2017, de 23 de
novembro de 2017, da Secretaria da Saúde, registrado sob o
AP.010.1.000148/18-49,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no
art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, FRANCISCA
GLEYCIANE DA  SILVA, do cargo efetivo de Técnico em Enfermagem,
Classe I, Padrão A, matrícula nº 242883-X, do quadro de pessoal da
Secretaria da Saúde, com efeitos a partir de julho de 2015.

Of.  026
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PORTARIAS  E RESOLUÇÕES

EXTRATO DA PORTARIA  EXPEDIDA PELA SECRETARIA  DE
ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ-SESAPI.

O Secretário de Estado da Saúde do Piauí, no uso de suas prerrogativas
legais, RESOLVE:

“ EXTRATO DA PORTARIA nº 2100/2017, de 01 de dezembro de 2017.
Remover a servidora Ivana dos Santos Rocha Carvalho, Psicóloga,
Matrícula nº 218824-4, do quadro de pessoal desta Secretaria de Estado
da Saúde, lotada no Hospital Infantil Lucídio Portela - HILP, para que
a mesma preste seus serviços junto a Administração Central/HPM-PI,
na cidade de Teresina/PI.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde do Piauí, em Teresina-PI,
01 de dezembro de 2017.

                             José Richardson da Costa Soares
                    Diretor de Unidade de Gestão de Pessoas - DUGP

      Florentino Alves Veras Neto
     Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  3325

EXTRATO DA PORTARIA  EXPEDIDA PELA SECRETARIA  DE
ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ-SESAPI.

O Secretário de Estado da Saúde do Piauí, no uso de suas prerrogativas
legais, RESOLVE:

“ EXTRATO DA PORTARIA nº 2102/2017, de 06 de dezembro de 2017
- Remover o servidor Mário José de Sousa Neto, Médico, Matrícula nº
272349-2, do quadro de pessoal desta Secretaria de Estado da Saúde,
lotado no SAMU Estadual, na cidade de Teresina/PI, para que o mesmo
preste seus serviços junto ao Hospital Regional Justino Luz - HRJL,
no município de Picos/PI.

Esta portaria entrará em vigor a partir de 02 de janeiro de 2018.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde do Piauí, em Teresina-PI,
06 de dezembro de 2017.

                             José Richardson da Costa Soares
                    Diretor de Unidade de Gestão de Pessoas - DUGP

      Florentino Alves Veras Neto
     Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  3378

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
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EXTRATO DA PORTARIA  EXPEDIDA PELA SECRETARIA  DE
ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ-SESAPI.

O Secretário de Estado da Saúde do Piauí, no uso de suas prerrogativas
legais, RESOLVE:

“ EXTRATO DA PORTARIA nº 2103/2017, de 06 de dezembro de 2017
Remover a servidora Aebia Rodrigues do Nascimento, Atendente,
Matrícula nº 036957-8, do quadro de pessoal desta Secretaria de Saúde,
lotada no Hospital Infantil Lucídio Portella  HILP, para que a mesma
preste seus serviços junto ao Hospital Dirceu Arcoverde da Polícia
Militar  HPMPI, na cidade de Teresina/PI.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
GABINETE DO SECRETÁRIO

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde do Piauí, em Teresina-PI,
06 de dezembro de 2017.

                       JOSÉ RICHARDSON DA COSTA SOARES
                        Diretor de Unidade de Gestão de Pessoas

      FLORENTINO ALVES VERAS NETO
     Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  3380

Of.  2791

PORTARIA  SESAPI/GAB n° 09/2018.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ, no uso de suas
prerrogativas legais,

RESOLVE:

1. Designar, José Antonio Almendra de Carvalho, Técnico
Especializado, matrícula funcional n° 000534-7, para exercer a função
de Supervisor Pedagógico, da Diretoria de Unidade de Gestão de
Pessoas  DUGP/ETSUS-PI, da Secretaria de Estado da Saúde do Piauí,
Símbolo DAI-7.

2. Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.

  3.  Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

   Gabinete do Secretário de Estado da Saúde do Piauí, em Teresina-PI,
08 de janeiro de 2018.

                         José Richardson da Costa Soares
               Diretor de Unidade de Gestão de Pessoas  DUGP

Florentino Alves Veras Neto
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  041
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EXTRATO DA PORTARIA  EXPEDIDA PELA SECRETARIA  DE
ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ-SESAPI.

O Secretário de Estado da Saúde do Piauí, no uso de suas prerrogativas
legais, RESOLVE:

“ EXTRATO DA PORTARIA nº 0015/2018, de 09 de janeiro de 2018 -
Lotar o servidor Rafael Ferreira Correia Lima, Médico, Matrícula nº
310237-8, do quadro de pessoal desta Secretaria de Estado da Saúde,
para que o mesmo preste seus serviços junto ao Hospital Getúlio Vargas
HGV, na cidade de Teresina/PI.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde do Piauí, em Teresina-PI,
09 de janeiro de 2018.

                             José Richardson da Costa Soares
                    Diretor de Unidade de Gestão de Pessoas - DUGP

      Florentino Alves Veras Neto
     Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  051

EXTRATO DA PORTARIA  EXPEDIDA PELA SECRETARIA  DE
ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ-SESAPI.

O Secretário de Estado da Saúde do Piauí, no uso de suas prerrogativas
legais, RESOLVE:

“ EXTRATO DA PORTARIA nº2080 /2017, de  24 de novembro de 2017
- Remover o servidor Roberto Carlos Soares, Auxiliar de Serviços,
Matrícula nº 090404-0, do quadro de pessoal desta Secretaria de Estado
da Saúde, lotado no Hospital Regional Tibério Nunes, no município de
Floriano/PI, para que o mesmo preste seus serviços junto a Diretoria
de Unidade de Controle, Avaliação, Regulação e Auditoria  DUCARA/
TFD, na cidade de Teresina/PI.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde do Piauí, em Teresina-PI,
24 de novembro de 2017.

                             José Richardson da Costa Soares
                    Diretor de Unidade de Gestão de Pessoas - DUGP

      Florentino Alves Veras Neto
     Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  3240

EXTRATOS DAS PORTARIAS EXPEDIDAS PELA SECRETARIA
DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ-SESAPI.

O Secretário de Estado da Saúde do Piauí, no uso de suas prerrogativas
legais, RESOLVE:

“ EXTRATO DA PORTARIA nº 2083/2017, de 27 de novembro de 2017
Remover a servidora Joselany Borges e Silva, Médico, Matrícula nº
180255-X, do quadro de pessoal desta Secretaria de Saúde, lotada no
Hospital Local Nilo Lima, no município de Castelo do Piauí/PI, para
que a mesma preste seus serviços junto a Maternidade Dona
Evangelina Rosa  MDER, na cidade de Teresina/PI.

“ EXTRATO DA PORTARIA nº 2084/2017, de 27 de novembro de 2017
Remover o servidor Diego Maurício Portela Dutra, Enfermeiro,
Matrícula nº 285727-8, do quadro de pessoal desta Secretaria de Saúde,
lotado no Hospital Estadual Dr. Júlio Hartman, no município de
Esperantina/PI, para que o mesmo preste seus serviços junto ao
Hospital Regional Chagas Rodrigues, no município de Piripiri/PI.

“ EXTRATO DA PORTARIA nº 2085/2017, de 27 de novembro de 2017
Remover a servidora Vitória Maria Per eira de Sousa, Auxiliar de
Enfermagem, Matrícula nº 019275-9, do quadro de pessoal desta
Secretaria de Saúde, lotada no Hospital Getúlio Vargas - HGV, para que
a mesma preste seus serviços junto ao SAMU ESTADUAL, na cidade
de Teresina/PI.

“ EXTRATO DA PORTARIA nº 2086/2017, de 27 de novembro de 2017
Remover a servidora Joseana Teixeira dos Santos, Técnica em
Enfermagem, Matrícula nº 281519-2, do quadro de pessoal desta
Secretaria de Saúde, lotada no Hospital Estadual Dr. Júlio Hartman, no
município de Esperantina/PI, para que a mesma preste seus serviços
junto ao Hospital Getúlio Vargas  HGV, na cidade de Teresina/PI.

“ EXTRATO DA PORTARIA nº 2087/2017, de 27 de novembro de 2017
Remover a servidora Weyla Layne Ribeiro, Enfermeira, Matrícula nº
287038-0, do quadro de pessoal desta Secretaria de Saúde, lotada no
Hospital Infantil Lucídio Portela  HILP, na cidade de Teresina/PI, para
que a mesma preste seus serviços junto ao Hospital Regional Chagas
Rodrigues, no município de Piripiri/PI.

“ EXTRATO DA PORTARIA nº 2088/2017, de 27 de novembro de 2017
Remover o servidor Josué do Nascimento Batista, Técnico em
Enfermagem, Matrícula nº 209920-9, do quadro de pessoal desta
Secretaria de Saúde, lotado no Hospital Regional Justino Luz, no
município de Picos/PI, para que o mesmo preste seus serviços junto
ao Hospital Florisa Silva, no município de Jaicós/PI.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde do Piauí, em Teresina-PI,
27 de novembro de 2017.

                       JOSÉ RICHARDSON DA COSTA SOARES
                        Diretor de Unidade de Gestão de Pessoas

      FLORENTINO ALVES VERAS NETO
     Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  3251

EXTRATO DA PORTARIA  EXPEDIDA PELA SECRETARIA  DE
ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ-SESAPI.

O Secretário de Estado da Saúde do Piauí, no uso de suas prerrogativas
legais, RESOLVE:

“ EXTRATO DA PORTARIA nº 2091/2017, de 29 de novembro de
2017 - Remover o servidor Claudio Soares Veloso, Farmacêutico-
Bioquímico, Matrícula nº 242881-4, do quadro de pessoal desta
Secretaria de Estado da Saúde, lotado no Hospital Regional
Francisco Ayres Cavalcante, no município de Amarante/PI, para
que o mesmo preste seus serviços Unidade Integrada de Saúde do
Mocambinho, na cidade de Teresina/PI.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde do Piauí, em Teresina-PI,
29 de novembro de 2017.

                             José Richardson da Costa Soares
                    Diretor de Unidade de Gestão de Pessoas - DUGP

      Florentino Alves Veras Neto
     Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  3282
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PORTARIA  SESAPI/GAB n° 1414/2017

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ, no uso de suas
prerrogativas legais,

RESOLVE:

1. Cessar os Efeitos, da PORTARIA SESAPI/GAB n° 212/2015, de 30
de janeiro de 2015, publicada no Diário Oficial do Estado do Piauí n°
42, de 05 de março de 2015, que designou, Marillac Luciano de
Meneses Leal, Auxiliar Técnico, matrícula funcional n° 004158-X, para
exercer a função de Supervisora de Análise, Acompanhamento,
Controle e Distribuição de Contracheque, da Gerência de Administração
de Pessoas  - GAP/ Diretoria de Unidade de Gestão de Pessoas –
DUGP, da Secretaria de Estado da Saúde do Piauí, Símbolo DAI-5.

2.  Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.

3.   Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde do Piauí, em Teresina-PI,
31 de julho de 2017.

José Richardson da Costa Soares
               Diretor de Unidade de Gestão de Pessoas – DUGP

Florentino Alves Veras Neto
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  2076

PORTARIAS EXPEDIDAS PELA  SECRETARIA  DA SAÚDE DO
ESTADO DO PIAUÍ  SESAPI.

O Secretário da Saúde do Estado do Piauí, no uso de suas prerrogativas
legais,

RESOLVE:

“ PORTARIA SESAPI/GAB n° 2153/2017, de 12 de dezembro de
2017. Cessar os Efeitos, da Portaria SESAPI/GAB n° 1663/2015, de 18
de agosto de 2015, publicada no Diário Oficial do Estado do Piauí n°
160, de 25 de agosto de 2015, que designou, Francisca Lucinete da
Silva Vieira, Técnica em Contabilidade, matrícula funcional n° 041315-
1, para exercer a função de Supervisora Técnica Administrativa, do
Hospital Regional Deolindo Couto, no Município de Oeiras - PI, da
Secretaria de Estado da Saúde do Piauí, Símbolo DAI-4.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde do Piauí, em Teresina-PI,
12 de dezembro de 2017.

              José Richardson Da Costa Soares
             Diretor de Unidade de Gestão de Pessoas  DUGP

 Florentino Alves Veras Neto
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  3446

PORTARIA  SESAPI/GAB N° 2185/2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ, no uso de suas
prerrogativas legais, fundamentado na Lei Complementar 28, de 09 de
junho 2003, que dispõe sobre a Lei Orgânica da Administração Pública
do Estado do Piauí, e,

CONSIDERANDO a realização do concurso público para preenchimento
de vagas no âmbito desta SESAPI, com a posse do candidato nomeado
no ano de 2009, onde entrou em pleno exercício de suas funções;

CONSIDERANDO o que determina o Art. 41, da Constituição da
República Federativa do Brasil de 1988, com redação dada pela EC 19/
1998, a qual menciona que “são estáveis após 03 (três) anos de efetivo

exercício os servidores nomeados para cargo de provimento efetivo
em virtude de concurso público;

CONSIDERANDO o grave incidente ocorrido no dia 24 de outubro de
2011, ocasião em que a sede da Secretaria Estadual da Saúde foi
consumida integralmente por incêndio de grandes proporções, que
acarretou na destruição de toda documentação e processos, inclusive,
informações documentais referentes ao processo de estabilidade do
servidor admitido no ano de 2009;

R E S O L V E:

Art. 1º. Fica considerado estável na forma do Art. 41, da CF/88, o
servidor desta Secretaria de Estado da Saúde, conforme abaixo
especificado:
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Art. 2º. Porventura o(a) servidor(a) mencionado(a) nesta Portaria, já
tenha sido efetivado(a) anteriormente, que sua atual efetivação seja
desconsiderada.

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua Publicação.

Art. 4º. Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde do Piauí, em Teresina-PI,
26 de dezembro de 2017.

   José Richardson da Costa Soares
                 Diretor de Unidade de Gestão de Pessoas – DUGP

 Florentino Alves Veras Neto
 Secretário de Estado da Saúde do Piauí

PORTARIA  SESAPI/GAB N° 2186/2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ, no uso de
suas prerrogativas legais, fundamentado na Lei Complementar 28 de
09 de junho 2003, que dispõe sobre a Lei Orgânica da Administração
Pública do Estado do Piauí, e,

CONSIDERANDO  a realização do concurso público para
preenchimento de vagas no âmbito desta SESAPI, com a posse dos
candidatos nomeados nos anos de 2013 e 2014, onde entraram em
pleno exercício de suas funções;

CONSIDERANDO o que determina o Art. 41, da Constituição da
República Federativa do Brasil de 1988, com redação dada pela EC 19/
1998 e o Art. 20, da Lei Complementar 13, de 03 de janeiro de 1994, que
dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Estado do Piauí,
o qual menciona que “O servidor aprovado em concurso público e
empossado em cargo de provimento efetivo adquirirá estabilidade no
serviço público ao completar 3 (três) anos de efetivo exercício”;

R E S O L V E:

Art. 1º. Ficam considerados estáveis na forma do Art. 41, da CF/88, os
servidores desta Secretaria de Estado da Saúde, conforme abaixo
especificados:
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Art. 2º. Porventura o(a) servidor(a) mencionado(a) nesta Portaria, já
tenha sido efetivado(a) anteriormente, que sua atual efetivação seja
desconsiderada.

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua Publicação.

Art. 4º. Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Secretário de Estado da Saúde do Piauí, em Teresina-PI,
26 de dezembro de 2017.

                       José Richardson da Costa Soares
               Diretor de Unidade de Gestão de Pessoas – DUGP

Florentino Alves Veras Neto
 Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  3584
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EXTRATOS DAS PORTARIAS EXPEDIDAS PELA SECRETARIA
DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ-SESAPI.

O Secretário de Estado da Saúde do Piauí, no uso de suas prerrogativas
legais, RESOLVE:

“  EXTRATO DA PORTARIA nº 0010/2018, de 09 de janeiro de 2018 -
Autorizar a renovação da cessão da servidora Ivanna Mara Martins
Leite Dias Soler, Fisioterapeuta, Matrícula nº 308354-3, do quadro de
pessoal desta Secretaria de Estado da Saúde, lotada no Hospital
Regional de Campo Maior, no município de Campo Maior/PI, para que
a mesma continue prestando seus serviços junto a Diretoria de Unidade
de Vigilância Sanitária  DIVISA/CEREST, na cidade de Teresina-PI, até
31 de dezembro de 2018.

“  EXTRATO DA PORTARIA nº 0011/2018, de 09 de janeiro de 2018 -
Lotar a servidora Domingas Chaves da Penha, Atendente, Matrícula
nº 003870-9, do quadro de pessoal desta Secretaria de Estado da Saúde,
para que a mesma preste seus serviços junto a Diretoria de Unidade de
Administração   DUAD/Coordenação de Transportes, na cidade de
Teresina/PI.

“ EXTRATO DA PORTARIA nº 0012/2018, de 09 de janeiro de 2018 -
Remover a servidora Ângela Cristina de Brito Machado, Enfermeira,
Matrícula nº 272333-6, do quadro de pessoal desta Secretaria de Estado
da Saúde, lotada no Hospital Regional Eustáquio Portela, no município
de Valença/PI, para que a mesma preste seus serviços junto a Diretoria
de Unidade de Controle, Avaliação, Regulação e Auditoria  DUCARA/
CERIH, na cidade de Teresina/PI.

“ EXTRATO DA PORTARIA nº 0013/2018, de 09 de janeiro de 2018 -
Remover a servidora Sílvia Suely Mendes, Técnico de Enfermagem,
Matrícula nº 210536-5, do quadro de pessoal desta Secretaria de Estado
da Saúde, lotada no Hospital Infantil Lucídio Portela - HILP, para que
a mesma preste seus serviços junto ao Hospital Getúlio Vargas - HGV,
na cidade de Teresina/PI.

“ EXTRATO DA PORTARIA nº 0014/2018, de 09 de janeiro de 2018 -
Remover o servidor Girleno França de Carvalho, Técnico de
Enfermagem, Matrícula nº 265987-5, do quadro de pessoal desta
Secretaria de Estado da Saúde, lotado no Hospital Getúlio Vargas -
HGV, para que o mesmo preste seus serviços junto ao SAMU
ESTADUAL, na cidade de Teresina/PI.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde do Piauí, em Teresina-PI,
09 de janeiro de 2018.

                             José Richardson da Costa Soares
                    Diretor de Unidade de Gestão de Pessoas - DUGP

      Florentino Alves Veras Neto
     Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  044

EXTRATOS DAS PORTARIAS EXPEDIDAS PELA SECRETARIA
DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ-SESAPI.

O Secretário de Estado da Saúde do Piauí, no uso de suas prerrogativas
legais, RESOLVE:

“ EXTRATO DA PORTARIA nº 47/2018, de 11 de janeiro de 2018
Remover a servidora a Maria de Nazaré Reis Costa, Técnica em
Enfermagem, Matrícula nº 209840-7, do quadro de pessoal desta
Secretaria de Estado da Saúde, lotada na Maternidade Dona Evangelina
Rosa  MDER, para que a mesma preste seus serviços junto ao Hospital
Getúlio Vargas - HGV, na cidade de Teresina-PI.

“ EXTRATO DA PORTARIA nº 48/2018, de 11 de janeiro de 2018
Remover a servidora Francisca da Costa Araújo Vieira, Atendente,
Matrícula nº 039956-0, do quadro de pessoal desta Secretaria de Estado
da Saúde, lotada no Hospital Infantil Lucídio Portela  HILP, para que a

mesma preste seus serviços junto ao Hospital Dirceu Arcoverde da
Polícia Militar - HPMPI, na cidade de Teresina/PI.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde do Piauí, em Teresina-PI,
11 de janeiro de 2018.

                             José Richardson da Costa Soares
                    Diretor de Unidade de Gestão de Pessoas - DUGP

      Florentino Alves Veras Neto
     Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  075

EXTRATOS DAS PORTARIAS EXPEDIDAS PELA SECRETARIA
DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ-SESAPI.

O Secretário de Estado da Saúde do Piauí, no uso de suas prerrogativas
legais, RESOLVE:

“ EXTRATO DA PORTARIA nº 2161/2017, de 12 de dezembro de 2017
Lotar a servidora Maria do Amparo Costa Lima, Auxiliar Operacional de
Serviços Diversos, Matrícula nº 037098-3, do quadro de pessoal desta
Secretaria de Saúde, para que a mesma preste seus serviços junto a Unidade
Integrada de Saúde do Mocambinho, na cidade de Teresina/PI.

“ EXTRATO DA PORTARIA nº 2162/2017, de 12 de dezembro de 2017
Remover a servidora Maria Helena Nery Freitas, Assistente Social,
Matrícula nº 013586-X, do quadro de pessoal desta Secretaria de Saúde,
lotada no Hospital Administração Central/HPMPI, para que a mesma
preste seus serviços junto a Diretoria de Unidade de Assistência
Farmacêutica - DUAF, na cidade de Teresina/PI.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde do Piauí, em Teresina-PI,
12 de dezembro de 2017.

                       JOSÉ RICHARDSON DA COSTA SOARES
                        Diretor de Unidade de Gestão de Pessoas

      FLORENTINO ALVES VERAS NETO
     Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  3439

EXTRATOS DAS PORTARIAS EXPEDIDAS PELA SECRETARIA
DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ-SESAPI.

O Secretário de Estado da Saúde do Piauí, no uso de suas prerrogativas
legais, RESOLVE:

“ EXTRATO DA PORTARIA nº 1735/2017, de 28 de setembro de 2017 -
Remover a servidora Regina Morais da Silva, Auxiliar de Serviço, Matrícula
nº 164830-6, do quadro de pessoal desta Secretaria de Saúde, lotada no
Hospital Infantil Lucídio Portela  HILP, para que a mesma preste seus
serviços junto ao Hospital Getúlio Vargas  HGV, na cidade de Teresina/PI.

“ EXTRATO DA PORTARIA nº 1736/2017, de 28 de setembro de 2017 - Remover
a servidora Maria do Amparo de Oliveira Pimentel, Atendente de Enfermagem,
Matrícula nº 021924-0, do quadro de pessoal desta Secretaria de Saúde, lotada
no Instituto de Doenças Tropicais Natan Portela - IDTNP, para que a mesma
preste seus serviços junto ao Laboratório Central de Saúde Pública Dr. Costa
Alvarenga - LACEN, na cidade de Teresina/PI.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde do Piauí, em Teresina-PI,
28 de setembro de 2017.

                       JOSÉ RICHARDSON DA COSTA SOARES
                        Diretor de Unidade de Gestão de Pessoas

      FLORENTINO ALVES VERAS NETO
     Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  2710
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EXTRATOS DAS PORTARIAS EXPEDIDAS PELA SECRETARIA
DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ-SESAPI.

O Secretário de Estado da Saúde do Piauí, no uso de suas prerrogativas
legais, RESOLVE:

“ EXTRATO DA PORTARIA nº 0069/2018, de 15 de janeiro de 2018 -
Autorizar a cessão do servidor João de Deus Pereira Filho, Médico,
Matrícula nº 287032-X, do quadro de pessoal desta Secretaria de Estado
da Saúde, lotado na Maternidade Dona Evangelina Rosa  MDER, na
cidade de Teresina/PI, para que o mesmo preste seus serviços junto ao
Hospital Regional Tibério Nunes, no município de Floriano/PI, até 31
de dezembro de 2018.

“ EXTRATO DA PORTARIA nº 0070/2018, de 15 de janeiro de 2018 -
Autorizar a cessão da servidora Denise Lara Caldas Pereira,
Enfermeira, Matrícula nº 318567-2, do quadro de pessoal desta Secretaria
de Estado da Saúde, lotada no Hospital Regional Chagas Rodrigues
HRCR, no município de Piripiri/PI, para que a mesma preste seus
serviços junto ao Hospital Estadual Gerson Castelo Branco, no
município de Luzilândia/PI, até 31 de dezembro de 2018.

“ EXTRATO DA PORTARIA nº 0071/2018, de 15 de janeiro de 2018 -
Lotar a servidora Katiane Silva Luz Gomes, Técnica em Enfermagem,
Matrícula nº 231741-9, do quadro de pessoal desta Secretaria de Estado
da Saúde, para que a mesma preste seus serviços junto à 10ª
Coordenação Regional de Saúde, no município de Floriano/PI.

“ EXTRATO DA PORTARIA nº 0072/2018, de 15 de janeiro de 2018 -
Lotar a servidora Giuza Maria Silva, Técnica em Enfermagem, Matrícula
nº 223836-5, do quadro de pessoal desta Secretaria de Estado da Saúde,
para que a mesma preste seus serviços junto ao Hospital Dirceu
Arcoverde da Policia Militar - HPMPI, na cidade de Teresina/PI.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde do Piauí, em Teresina-PI,
15 de janeiro de 2018.

                             José Richardson da Costa Soares
                    Diretor de Unidade de Gestão de Pessoas - DUGP

      Florentino Alves Veras Neto
     Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  109

EXTRATOS DAS PORTARIAS EXPEDIDAS PELA SECRETARIA
DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ-SESAPI.

O Secretário de Estado da Saúde do Piauí, no uso de suas prerrogativas
legais, RESOLVE:

“ EXTRATO DA PORTARIA nº 2094/2017, de 27 de novembro de 2017
Lotar a servidora Maria de Jesus Silva Alves, Datilografa, Matrícula
nº 014745-1, do quadro de pessoal desta Secretaria de Saúde, para que
a mesma preste seus serviços junto a Administração Central/Conselho
Estadual de Saúde  CES/PI, na cidade de Teresina/PI.

“ EXTRATO DA PORTARIA nº 2095/2017, de 27 de novembro de 2017
Lotar o servidor Antonio Carmelo Martins Macedo, Médico, Matrícula
nº 018848-4, do quadro de pessoal desta Secretaria de Saúde, para que
o mesmo preste seus serviços junto a Superintendência de Assistência
à Saúde - SUPAS, na cidade de Teresina/PI.

“ EXTRATO DA PORTARIA nº 2096/2017, de 27 de novembro de 2017
Remover o servidor Antonio Marçal de Sousa Val, Médico, Matrícula nº
286999-3, do quadro de pessoal desta Secretaria de Saúde, lotado no
Hospital Estadual Dirceu Arcoverde - HEDA, no município de Parnaíba/
PI, para que o mesmo preste seus serviços junto ao Hospital Estadual Dr.
Mariano Lucas de Sousa, no município de Buriti dos Lopes/PI.

“ EXTRATO DA PORTARIA nº 2097/2017, de 27 de novembro de 2017
Remover o servidor Antonio Marçal de Sousa Val, Médico, Matrícula
nº 180974-1, do quadro de pessoal desta Secretaria de Saúde, lotado no
Hospital Estadual Dirceu Arcoverde - HEDA, no município de Parnaíba/
PI, para que o mesmo preste seus serviços junto ao Hospital Estadual Dr.
Mariano Lucas de Sousa, no município de Buriti dos Lopes/PI.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde do Piauí, em Teresina-PI,
29 de novembro de 2017.

                       JOSÉ RICHARDSON DA COSTA SOARES
                        Diretor de Unidade de Gestão de Pessoas

      FLORENTINO ALVES VERAS NETO
     Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  3290

PORTARIAS EXPEDIDAS PELA SECRETARIA  DA SAÚDE DO
ESTADO DO PIAUÍ  SESAPI.

O Secretário da Saúde do Estado do Piauí, no uso de suas prerrogativas
legais,

RESOLVE:

“PORTARIA  SESAPI/GAB n° 2150/2017, de 11 de dezembro de 2017.
Cessar os Efeitos, da Portaria SESAPI/GAB n° 620/2015, de 09 de março
de 2015, publicada no Diário Oficial do Estado do Piauí n° 49, de 16 de
março de 2015, que designou, Regilane Silva Barros, Enfermeira,
Matrícula funcional n° 197615-0, para exercer a função de Supervisora
de Enfermagem Ambulatorial, do Hospital Infantil Lucídio Portela  HILP,
da Secretaria de Estado da Saúde do Piauí, Símbolo DAI-7.

“PORTARIA  SESAPI/GAB n° 2151/2017, de 11 de dezembro de 2017.
Designar, Francisca de Cássia Rodrigues dos Santos, Enfermeira,
Matrícula funcional n° 169557-6, para exercer a função de Supervisora
de Enfermagem Ambulatorial, do Hospital Infantil Lucídio Portela  HILP,
da Secretaria de Estado da Saúde do Piauí, Símbolo DAI-7.

“PORTARIA  SESAPI/GAB n° 2152/2017, de 11 de dezembro de 2017.
Designar, Ana Karina Mar ques Fortes Lustosa, Farmacêutico,
matrícula funcional n° 197515-3, para exercer a função de Supervisor
da Assistência Farmacêutica, do Hospital Infantil Lucídio Portela  HILP,
da Secretaria de Estado da Saúde do Piauí, Símbolo DAI-7.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde do Piauí, em Teresina-PI,
11 de dezembro de 2017.

  José Richardson Da Costa Soares
 Diretor de Unidade de Gestão de Pessoas  DUGP

 Florentino Alves Veras Neto
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  3423
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EXTRATOS DAS PORTARIAS EXPEDIDAS PELA SECRETARIA
DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ-SESAPI.

O Secretário de Estado da Saúde do Piauí, no uso de suas prerrogativas
legais, RESOLVE:

“ EXTRATO DA PORTARIA nº 1/2018, de 04 de janeiro de 2018
Autorizar a renovação de cessão da servidora Alciara de Sousa Lima,
Farmacêutica, Matrícula nº 318569-9, do quadro de pessoal desta
Secretaria de Saúde, lotada no Hospital Regional Tibério Nunes, para
que a mesma preste seus serviços junto a X Coordenação Regional de
Saúde  CRS, no município de Floriano/PI, até 31 de dezembro de 2018.

“ EXTRATO DA PORTARIA nº 2/2018, de 04 de janeiro de 2018
Remover a servidora Ana Elisa Duarte Pessoa Almeida, Médica,
Matrícula nº 287060-6, do quadro de pessoal desta Secretaria de Saúde,
lotada no Hospital Regional Chagas Rodrigues, no município de Piripiri/
PI, para que a mesma preste seus serviços junto a Diretoria de Unidade
de Controle, Avaliação, Regulação e Auditoria  DUCARA/CERIH, na
cidade de Teresina/PI.

“ EXTRATO DA PORTARIA nº 3/2018, de 03 de janeiro de 2018  Lotar
o servidor Igor da Rocha Martins Franklin , Médico, Matrícula nº
310233-5, do quadro de pessoal desta Secretaria de Saúde, para que o
mesmo preste seus serviços junto ao Hospital Getúlio Vargas  HGV, na
cidade de Teresina/PI.

“ EXTRATO DA PORTARIA nº 4/2018, de 04 de janeiro de 2018
Remover a servidora Marcele Carvalho Borges Leal, Enfermeira,
Matrícula nº 287037-1, do quadro de pessoal desta Secretaria de Saúde,
lotada no Hospital Estadual Gerson Castelo Branco, no município de
Luzilândia/PI, para que a mesma preste seus serviços junto ao Hospital
Getúlio Vargas - HGV, na cidade de Teresina/PI.

“ EXTRATO DA PORTARIA nº 5/2018, de 04 de janeiro de 2018
Remover a servidora Ialane Dantas Casimiro, Técnica em Enfermagem,
Matrícula nº 230861-4, do quadro de pessoal desta Secretaria de Saúde,
lotada no Hospital Estadual Dirceu Arcoverde - HEDA, no município
de Parnaíba/PI, para que a mesma preste seus serviços junto a
Superintendência de Assistência a Saúde  SUPAS, na cidade de
Teresina/PI.

“ EXTRATO DA PORTARIA nº 6/2018, de 04 de janeiro de 2018
Remover a servidora Maria Mir tes de Mesquita Silva, Auxiliar de
Serviço, Matrícula nº 001520-2, do quadro de pessoal desta Secretaria
de Saúde, lotada no Hospital Infantil Lucídio Portella  HILP, para que a
mesma preste seus serviços junto ao Hospital Getúlio Vargas  HGV, na
cidade de Teresina/PI.

“ EXTRATO DA PORTARIA nº 7/2018, de 04 de janeiro de 2018  Lotar
o servidor Eduardo Menezes dos Santos, Auxiliar de Serviço, Matrícula
nº 220195-0, do quadro de pessoal desta Secretaria de Saúde, para que
o mesmo preste seus serviços junto a Unidade de Saúde Integrada do
Mocambinho, na cidade de Teresina/PI.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde do Piauí, em Teresina-PI,
04 de janeiro de 2018.

                       JOSÉ RICHARDSON DA COSTA SOARES
                        Diretor de Unidade de Gestão de Pessoas

      FLORENTINO ALVES VERAS NETO
     Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  021

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ

PORTARIA IAEPI Nº 01/2018 Teresina, de 17 de janeiro de 2018

Designa servidores/empregados para
exercerem a função de Fiscal de contrato
abaixo.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE ÁGUAS E ESGOTOS DO
PIAUÍ – IAEPI, no uso de suas atribuições legais e em obediência ao
disposto na Constituição Federal e na Lei n° 8.666/93, e:

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 58, III e 67 da Lei nº. 8.666/93
que determinam o acompanhamento e fiscalização da execução dos
contratos celebrados através de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal
formalmente designado durante toda a vigência dos contratos
celebrados pela entidade;

RESOLVE:

Art. 1º Designar, para realizarem a fiscalização e acompanhamento da
execução do Contrato n° 010/2017, o qual tem por objeto a contratação
de empresa especializada em engenharia para a execução dos serviços
de perfuração de poços tubulares, os servidores/empregados:

I – Auro César de Jesus Noleto, CPF n° 429.196.143-04;
II – Edmar Leal Barros, CPF n° 133.223.033-49;

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com
vigência estabelecida com base no prazo de vigência e execução do
Contrato referido no dispositivo acima.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Teresina – PI, 17 de janeiro de 2018.

FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA COSTA
 DIRETOR GERAL

INSTITUTO DE ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ - IAEPI
Of.  027

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE CULTURA
Gabinete  do Secretário

PORTARIA  Nº 001/2018-GAB               Teresina, 16 de janeiro de 2018

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CULTURA, no uso de suas
atribuições legais conferidas  pela LEI nº 6.673,  de 18 de junho de 2015,

CONSIDERANDO a necessidade de conhecimento prévio,
por parte dos órgãos do Estado e da sociedade civil, acerca das ações
culturais empreendidas pela SECULT;

CONSIDERANDO , finalmente, as imposições previstas junto
à Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000) e à Lei das Eleições
(Lei 9.504/97) para o ano eleitoral,

RESOLVE,

Art. 1º . Fica estabelecido o Calendário Cultural 2018 da
Secretaria de  Estado de Cultura - SECULT, de acordo com as datas,
eventos e locais descritos no Anexo Único deste instrumento.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
ficando revogadas as disposições em contrário.

Comunique-se, publique-se e cumpra-se.

Deputado FÁBIO NÚÑEZ NOVO
   Secretário de Estado de Cultura
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 Of.  3016

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA

PORTARIA Nº 14/2018  GAB/SEADPREV, DE 25 DE JANEIRO DE 2018

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA  DO ESTADO DO PIAUÍ , com base no art. 35, caput e
inciso XII, da Lei Complementar estadual n. 28, de 09 de junho de 2003,
no § 5º do mesmo art. 35, acrescentado pela Lei Complementar estadual
n. 162, de 30 de dezembro de 2010, e nas demais disposições legais;

CONSIDERANDO que - nos termos do § 6 º do art. 35 da Lei
Complementar estadual n. 28/2003, acrescentado pelo art. 4 º da Lei
estadual nº 6.310/2013, de 07 de janeiro de 2013  todas as licitações
realizadas pelo Poder Executivo estadual são acompanhadas e
controladas pela Superintendência de Licitações e Contratos desta
Secretaria de Administração e Previdência, sem prejuízo das
competências à Procuradoria-Geral do Estado pelo inciso II do art. 151
da Constituição do Estado;

CONSIDERANDO que - por força do arts. 1º e 4º do Decreto
n. 11.319, de 13 de fevereiro de 2004 regulamenta o Sistema de Registro
de Preços  SRP no âmbito da Administração Pública estadual,
instituindo um Registro Central a cargo da Secretaria de Administração
e Previdência, mas admitindo que os órgãos ou entidades da
administração estadual possam implantar seu próprio sistema registro
setoriais de preços, desde que em harmonia com o registro com o
Sistema Central;

CONSIDERANDO que - nos termos do Parecer PGE/PLC nº
465/2010 de 11/08/2010, tornado parecer normativo por ato
governamental publicado no Diário Oficial do Estado nº 189, de 05/10/
2010, p. 3, não é possível adesão a registro de preços setorial (conclusão
“e” do referido Parecer), mas é possível que a Secretaria de
Administração e Previdência incorpore como seu registro de preços
setorial e passar a gerenciá-lo consoante as normas do sistema central
(conclusão “f” do Parecer);

CONSIDERANDO que - a Secretaria de Estado da Saúde -
SESAPI tem registro setorial de preços, possuindo em vigor a Ata de
Registro de Preços nº XXIII/2017, relativa ao Pregão Eletrônico nº 20/
2017 - CPL/SESAPI, que tem como objeto Registro de Preços para
futura e eventual aquisição de medicamentos destinados a atender as
necessidades da SESAPI no âmbito dos componentes especializados
da Assistência Farmacêutica - Grupo 1B, extrato de publicação
publicado no Diário Oficial do Estado nº 09, no dia 12/01/2018, págs.
45/46;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade do serviço,
compreendendo: aquisição de medicamentos destinados a atender as
necessidades da SESAPI no âmbito dos componentes especializados
da Assistência Farmacêutica - Grupo 1B, com o objetivo de atender
aos INTERESSES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  EM GERAL;

RESOLVE:

Ar t. 1º Incorporar a Ata de Registro de Preços nº XXIII/2017,
relativa ao Pregão Eletrônico nº 20/2017 - CPL/SESAPI, que tem como
objeto Registro de Preços para futura e eventual aquisição de
medicamentos destinados a atender as necessidades da SESAPI no
âmbito dos componentes especializados da Assistência Farmacêutica
- Grupo 1B, com o objetivo de atender necessidades decorrentes de
serem realizados pela Administração Pública em Geral, ou até que se
expire o prazo de validade da Ata incorporada;

Art. 2º Os órgãos e entidades da administração direta e indireta
do Estado que pretendam obter liberações para o objeto: Registro de
Preços para futura e eventual aquisição de medicamentos destinados
a atender as necessidades da SESAPI no âmbito dos componentes
especializados da Assistência Farmacêutica - Grupo 1B, com base na
Ata de Registro de Preços incorporada pelo art. 1º desta Portaria, devem
dirigir seus requerimentos diretamente à Secretaria de Estado da
Administração e Previdência;



12

Diário Oficial

Teresina(PI) - Sexta-feira, 26 de janeiro de 2018 • No  19

Ar t. 3º As liberações para a utilização da Ata de Registro de
Preços incorporada ao Sistema Central de Registro de Preços por meio
desta Portaria deverão;

a) Necessidade de realizar pesquisa de preço (mercado), antes
da aquisição, conforme previsto no conforme previsto no Art. 15 § 4º
da Lei nº 8.666/1993;

b) No caso de a contratação ser custeada com recursos
federais, informar sobre a necessidade de justificativa, na forma do art.
1º, §§ 1º e 2º, do Decreto Federal nº 5.504, de 05 de agosto de 2005;

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

FRANCISCO JOSÉ ALVES DA SILVA

SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA

PORTARIA Nº 15/2018  GAB/SEADPREV, DE 25 DE JANEIRO DE 2018

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA  DO ESTADO DO PIAUÍ , com base no art. 35, caput e
inciso XII, da Lei Complementar estadual n. 28, de 09 de junho de 2003,
no § 5º do mesmo art. 35, acrescentado pela Lei Complementar estadual
n. 162, de 30 de dezembro de 2010, e nas demais disposições legais;

CONSIDERANDO que - nos termos do § 6 º do art. 35 da Lei
Complementar estadual n. 28/2003, acrescentado pelo art. 4 º da Lei
estadual nº 6.310/2013, de 07 de janeiro de 2013  todas as licitações
realizadas pelo Poder Executivo estadual são acompanhadas e
controladas pela Superintendência de Licitações e Contratos desta
Secretaria de Administração e Previdência, sem prejuízo das
competências à Procuradoria-Geral do Estado pelo inciso II do art. 151
da Constituição do Estado;

CONSIDERANDO que - por força do arts. 1º e 4º do Decreto
n. 11.319, de 13 de fevereiro de 2004 regulamenta o Sistema de Registro
de Preços  SRP no âmbito da Administração Pública estadual,
instituindo um Registro Central a cargo da Secretaria de Administração
e Previdência, mas admitindo que os órgãos ou entidades da
administração estadual possam implantar seu próprio sistema registro
setoriais de preços, desde que em harmonia com o registro com o
Sistema Central;

CONSIDERANDO que - nos termos do Parecer PGE/PLC nº
465/2010 de 11/08/2010, tornado parecer normativo por ato
governamental publicado no Diário Oficial do Estado nº 189, de 05/10/
2010, p. 3, não é possível adesão a registro de preços setorial (conclusão
“e” do referido Parecer), mas é possível que a Secretaria de
Administração e Previdência incorpore como seu registro de preços
setorial e passar a gerenciá-lo consoante as normas do sistema central
(conclusão “f” do Parecer);

CONSIDERANDO que - a Secretaria de Estado da Saúde -
SESAPI tem registro setorial de preços, possuindo em vigor a Ata de
Registro de Preços nº XXII/2017, relativa ao Pregão Eletrônico nº 13/
2017 - CPL/SESAPI, que tem como objeto Registro de Preços para
aquisição de equipamentos/materiais para atender as necessidades da
Casa da Gestante, Bebê e Puérpera, extrato de publicação publicado
no Diário Oficial do Estado nº 230, no dia 12/12/2017, págs. 33/38;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade do serviço,
compreendendo: aquisição de material médico-hospitalar (punção e
infusão), com o objetivo de atender aos INTERESSES DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM GERAL;

RESOLVE:

Ar t. 1º Incorporar a Ata de Registro de Preços nº XXII/2017,
relativa ao Pregão Eletrônico nº 13/2017 - CPL/SESAPI, que tem como
objeto Registro de Preços para aquisição de equipamentos/materiais
para atender as necessidades da Casa da Gestante, Bebê e Puérpera,
com o objetivo de atender necessidades decorrentes de serem realizados
pela Administração Pública em Geral, ou até que se expire o prazo de
validade da Ata incorporada;

Art. 2º Os órgãos e entidades da administração direta e indireta
do Estado que pretendam obter liberações para o objeto: Registro de
Preços para aquisição de equipamentos/materiais para atender as
necessidades da Casa da Gestante, Bebê e Puérpera, com base na Ata
de Registro de Preços incorporada pelo art. 1º desta Portaria, devem
dirigir seus requerimentos diretamente à Secretaria de Estado da
Administração e Previdência;

Ar t. 3º As liberações para a utilização da Ata de Registro de
Preços incorporada ao Sistema Central de Registro de Preços por meio
desta Portaria deverão;

a) Necessidade de realizar pesquisa de preço (mercado), antes
da aquisição, conforme previsto no conforme previsto no Art. 15 § 4º
da Lei nº 8.666/1993;

b) No caso de a contratação ser custeada com recursos
federais, informar sobre a necessidade de justificativa, na forma do art.
1º, §§ 1º e 2º, do Decreto Federal nº 5.504, de 05 de agosto de 2005;

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

FRANCISCO JOSÉ ALVES DA SILVA

SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
Of.  025

ESTADO DO PIAUÍ
POLÍCIA  MILIT AR DO PIAUÍ

GABINETE DO COMANDO GERAL

PORTARIA  Nº 028, DE 19 DE JANEIRO DE 2018.

Dispensa Oficial da função de
Comandante de Policiamento
Metropolitano II da Polícia Militar do
Piauí (CPM II/PMPI).

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO
PIAUÍ , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 4º da Lei nº
3.529, de 20.10.1977 c/c o nº 1, da letra “b”, do artigo 12, do Regulamento
de Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo
Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981;

CONSIDERANDO o constante no § 1º, do artigo 45-C, da Lei
nº 5.378 de 10.02.2004, incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, e

CONSIDERANDO o Anexo X da Lei nº 5.378 de 10.02.2004,
incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, alterado pela Lei nº 6.199, de
27.03.12, e pela Lei nº 6.792, de 19.04.2016,

RESOLVE:

Art. 1º - Dispensar da função de Comandante de Policiamento
Metropolitano II da Polícia Militar do Piauí (CPM II/PMPI)  o Coronel
QOPM PAULO DE TARSO SOARES DE ARAÚJO, RGPM 10.9945-92.

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CARLOS AUGUSTO GOMES DE SOUZA - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA  Nº 029, DE 19 DE JANEIRO DE 2018.

Dispensa Oficial da função de
Comandante de Polícia Comunitária da
Polícia Militar do Piauí (CPCOM/PMPI).

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO
PIAUÍ , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 4º da Lei nº
3.529, de 20.10.1977 c/c o nº 1, da letra “b”, do artigo 12, do Regulamento
de Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo
Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981;

CONSIDERANDO o constante no § 1º, do artigo 45-C, da Lei
nº 5.378 de 10.02.2004, incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, e
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CONSIDERANDO o Anexo X da Lei nº 5.378 de 10.02.2004,
incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, alterado pela Lei nº 6.199, de
27.03.12, e pela Lei nº 6.792, de 19.04.2016,

RESOLVE:

Art. 1º - Dispensar da função de Comandante de Polícia
Comunitária da Polícia Militar do Piauí (CPCOM/PMPI) o Tenente-Coronel
QOPM RAIMUNDO RODRIGUES FERREIRA, RGPM 10.7562-86.

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data
de sua assinatura.

CARLOS AUGUSTO GOMES DE SOUZA - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA Nº 030, DE 19 DE JANEIRO DE 2018.

Designa Oficial para a função de
Comandante de Polícia Comunitária da
Polícia Militar do Piauí (CPCOM/PMPI).

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO
PIAUÍ , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 4º da Lei nº
3.529, de 20.10.1977 c/c o nº 1, da letra “b”, do artigo 12, do Regulamento
de Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo
Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981;

CONSIDERANDO o constante no § 1º, do artigo 45-C, da Lei
nº 5.378 de 10.02.2004, incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, e

CONSIDERANDO o Anexo X da Lei nº 5.378 de 10.02.2004,
incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, alterado pela Lei nº 6.199, de
27.03.12, e pela Lei nº 6.792, de 19.04.2016,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar para a função de Comandante de Polícia
Comunitária da Polícia Militar do Piauí (CPCOM/PMPI)  o Coronel
QOPM PAULO DE TARSO SOARES DE ARAÚJO, RGPM 10.9945-92.

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data
de sua assinatura.

CARLOS AUGUSTO GOMES DE SOUZA - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA Nº 031, DE 19 DE JANEIRO DE 2018.

Designa Oficial para a função de
Comandante de Policiamento
Metropolitano II da Polícia Militar do
Piauí (CPM II/PMPI).

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO
PIAUÍ , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 4º da Lei nº
3.529, de 20.10.1977 c/c o nº 1, da letra “b”, do artigo 12, do Regulamento
de Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo
Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981;

CONSIDERANDO o constante no § 1º, do artigo 45-C, da Lei
nº 5.378 de 10.02.2004, incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, e

CONSIDERANDO o Anexo X da Lei nº 5.378 de 10.02.2004,
incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, alterado pela Lei nº 6.199, de
27.03.12, e pela Lei nº 6.792, de 19.04.2016,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar para a função de Comandante de
Policiamento Metropolitano II da Polícia Militar do Piauí (CPM II/
PMPI)  o Tenente-Coronel QOPM RAIMUNDO RODRIGUES
FERREIRA, RGPM 10.7562-86.

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CARLOS AUGUSTO GOMES DE SOUZA - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

Of.  011 Of.  001
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Of.  023

Portaria GSE/ADM Nº  0002/2018            Teresina (PI), 10 de  janeiro de 2018

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ,
no uso de suas atribuições legais e,

Considerando o reordenamento da rede estadual de ensino
realizado no ano de 2017.

RESOLVE:

Art.1º - Criar o CENTRO ESTADUAL DE TEMPO INTEGRAL
VALE DO GAVIÃO, com oferta educacional nas modalidades Ensino
Médio Integral, jurisdicionado a 20ª Gerência Regional de Educação
GRE, Teresina Leste.

Art. 2º - A presente portaria entra em efeito a partir desta data.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E
CUMPRA-SE.

GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
DO PIAUÍ, em Teresina (PI), 10 de janeiro de 2018.

Rejane Ribeiro Sousa Dias
Secretária de Estado da Educação

Portaria GSE/ADM Nº 0040/2018                  Teresina (PI), 22 de janeiro de 2018

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ,
no uso de suas atribuições legais e,

Considerando que no ano de 2016 a Unidade Escolar Fontes
Ibiapina, localizada na Rua Valdemar Santos, nº 3300, Conjunto
Renascença I, nesta Capital, passou a funcionar como Centro de
Educação de Tempo Integral Fontes Ibiapina, ofertando Educação em
Tempo Integral nos turnos manhã e tarde;

Considerando o reordenamento da rede estadual de ensino
realizado no ano de 2017.

RESOLVE:

Art.1º - Criar a Unidade Escolar Fontes Ibiapina, com oferta
educacional nas modalidades Ensino Médio e Educação Profissional,
no turno noite, jurisdicionada a 21ª Gerência Regional de Educação
GRE, Teresina Sudeste.

Art. 2º - A presente portaria entra em efeito a partir desta data.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
DO PIAUÍ, em Teresina (PI), 22  de janeiro de 2018.

Rejane Ribeiro Sousa Dias
Secretária de Estado da Educação
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Of.  024

PORTARIA  GSE/ADM N° 0044/2018

Teresina 24 de Janeiro de 2018.

Dispõe sobre Nomeação para o cargo de
Fiscal de Contrato Administrativo, em
atendimento ao disposto na Lei Federal
n°. 8.666/93 e nos Decretos Estaduais
n°s. 14.483/2011 e 15.093/2013.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere, com fundamento
previsto no inciso IV do artigo 109, da Constituição Federal.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores Benedito Rogeri Guardia,
matrícula nº 070881-0, e Moisés da Costa Almeida, matrícula de n°
089.956-9, representantes da SEED-PI para acompanhar e fiscalizar a
execução do contrato nº 43/2017-SEADPREV, firmado entre a Secretaria
de Estado da Administração e Previdência (CONTRATANTE),
Secretaria de Estado da Educação do Piauí (CO-CONTRATANTE) e a
empresa LINK CARD ADMINSTRADORA DE BENEFICIOS EIRELI-
EPP (CONTRATADA), que têm por objeto a “Contratação de pessoa
jurídica especializada na prestação de serviço de gerenciamento de
unidades consumidoras, com utilização de cartão magnético e com
fornecimento contínuo e ininterrupto de combustível para a frota,
máquinas e equipamentos pertencentes ou sob a responsabilidade”
desta Secretaria de Estado da Educação do Piauí.

 Ar t. 2° Determinar que os fiscais devem informar ao Gestor
dos Contratos sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa
qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor as soluções
e as sanções que entender cabíveis para regularização das faltas e
defeitos observados.

Parágrafo Único. Parágrafo único. Antes de efetivar o atesto
nas notas fiscais ou faturas, os fiscais do contrato devem proceder à
fiscalização contratual, anotando em registro próprio todas as
ocorrências realizadas com a execução dos contratos, conforme dispõe
o decreto nº 15.093/2013.

Portaria GSE/ADM Nº 0041/2018                Teresina (PI), 22 de janeiro de 2018

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ,
no uso de suas atribuições legais e,

Considerando o reordenamento da rede estadual de ensino
realizado no ano de 2017.

RESOLVE:

Art.1º - Criar o CENTRO ESTADUAL DE TEMPO INTEGRAL
PORTAL DA ESPERANÇA, com oferta educacional nas modalidades
Ensino Médio Integral, jurisdicionado a 4ª Gerência Regional de
Educação  GRE, Teresina Norte.

Art. 2º - A presente portaria entra em efeito a partir desta data.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
DO PIAUÍ, em Teresina (PI), 22 de janeiro de 2018.

Rejane Ribeiro Sousa Dias
Secretária de Estado da Educação

Of.  022

Art. 3º Cientificar  que os fiscais do contrato responderão
perante aos órgãos competentes, caso ateste o recebimento de bens
ou serviços em desacordo com o especificado no contrato.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

 Teresina (PI), 24  de Janeiro de 2018.

  Rejane Ribeiro Sousa Dias
     Secretária de Estado da Educação

Of.  026
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LICIT AÇÕES E CONTRATOS

ESTADO DO PIAUÍ 
POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ 

HOSPITAL DIRCEU ARCOVERDE 
COMISSÃO PERMENENTE DE LICITAÇÃO 
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-EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO

APOSTILAMENT O AO CONTRATO Nº 019/2017 – CPL/PMPI

PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº. AA.028.1.001860/17.
FUNDAMENTEAÇÃO:  Artigo 65, § 8º da Lei 8.666/93.
OBJETO : Inclusão de Fonte de Recursos.
Fica retificada a cláusula quarta do termo de contrato nº 019/2017 PMPI
que passa a constar da seguinte forma.
Cláusula Quarta – Dos Recursos Orçamentários
Unidade Orçamentária: 26.101 – UG PRINCIPAL;
Função Programa: 06 – Segurança Pública;
Subfunção: 181 – Policiamento;
Programa de Governo: 07 – Piauí com Segurança;
Projeto Atividade 2270 – Manutenção do Policiamento Ostensivo;
Elementos de Despesa: 33.90.30 – Material de Consumo; 33.90.39 –
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos: 00 (Recurso do Tesouro Estadual);
Saldo Orçamentário: R$ 13.180.000,00(Treze milhões cento e oitenta
mil reais);
Fonte de Recursos: 20 (Recursos do Fundo Estadual de Combate à
Pobreza - FECOP), com valor máximo de recursos a serem empregados
na execução da ordem de R$ 27.350.000,00(Vinte e sete milhões trezentos
e cinquenta mil reais).

Of. 590

-EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO

APOSTILAMENT O AO CONTRATO Nº 024/2016 – CPL/PMPI

PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº. AA.028.1.00290/16.
FUNDAMENTEAÇÃO:  Artigo 65, § 8º da Lei 8.666/93.
OBJETO : Inclusão de Fonte de Recursos.
Fica retificada a cláusula oitava do termo de contrato nº 024/2016 PMPI
que passa a constar da seguinte forma.
Cláusula Oitava – Dos Créditos Orçamentários
Unidade Orçamentária: 26.101 – UG PRINCIPAL;
Função Programa: 06 - Segurança Pública;
Subfunção: 181 – Policiamento;
Programa de Governo: 07 – Piauí com Segurança;
Projeto Atividade 2270 – Manutenção do Policiamento Ostensivo;
Natureza de Despesa: 33.90.39 – Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos: 00 (Recurso do Tesouro Estadual);
Saldo Orçamentário: Valor R$ 3.600.000,00(Três milhões e seiscentos
mil reais);
Fonte de Recursos: 20 (Recursos do Fundo Estadual de Combate à
Pobreza - FECOP), com valor máximo de recursos a serem empregados
na execução da ordem de R$ 27.350.000,00(Vinte e sete milhões trezentos
e cinquenta mil reais).

Of. 602

ESTADO DO PIAUÍ
POLÍCIA  MILIT AR DO PIAUÍ

GABINETE DO COMANDO GERAL
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Of. 008

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ

MATERNIDADE DONA  EVANGELINA  ROSA

Of. 46

Of. 55
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EXTRATO DA ERRATA DO III TERMO ADITIV O Nº 314/17 AO
CONTRATO Nº 78/2016.

Referente à publicação do dia 12.01.2018, pág. 47.

PROCESSO: AA.900.1.148758/17-70.
ONDE SE LÊ: O presente instrumento tem a finalidade de introduzir
alterações no contrato nº 78/2016, cujo objeto é a Execução da Obra de
Ampliação a Casa da Gestante, Bebê e Puérpera do Hospital Regional
Justino Luz – Picos/PI (Lote 2), como sejam: o prazo para execução das
obras e serviços, conforme cláusula décima quarta, item I, fica
prorrogado por mais 60 (sessenta) dias.
LEIA-SE:  O presente instrumento tem a finalidade de introduzir
alterações no contrato nº 78/2016, cujo objeto é a Execução da Obra de
Ampliação a Casa da Gestante, Bebê e Puérpera do Hospital Regional
Justino Luz – Picos/PI (Lote 2), como sejam: o prazo para execução das
obras e serviços, conforme cláusula décima quarta, item I, fica
prorrogado por mais 60 (sessenta) dias. O prazo de vigência contratual,
constante da Cláusula Décima Quarta do contrato original, irá vigorar
até 31.12.2018.

EXTRATO DA ERRATA DO II TERMO ADITIV O Nº 323/17 AO
CONTRATO Nº 77/2016.

Referente à publicação do dia 12.01.2018, pág. 50

PROCESSO: AA.900.1.150043/17-03.
ONDE SE LÊ: CONSTRUTORA J. COELHO FILHO.
LEIA-SE: CONSTRUTORA J COELHO LTDA - EPP.

EXTRATO DA ERRATA DO II TERMO ADITIV O Nº 325/17 AO
CONTRATO Nº 76/2016.

Referente à publicação do dia 12.01.2018, pág. 50

PROCESSO: AA.900.1.148684/17-41.
ONDE SE LÊ: CONSTRUTORA J. COELHO FILHO.
LEIA-SE: CONSTRUTORA J COELHO LTDA - EPP.

EXTRATO DA ERRATA DO IV TERMO ADITIV O Nº 330/17 AO
CONTRATO Nº 50/2015.

Referente à publicação do dia 12.01.2018, pág. 52.

PROCESSO: AA.900.1.148760/17-00.
ONDE SE LÊ: CONSTRUTORA J. COELHO FILHO.
LEIA-SE: CONSTRUTORA J COELHO LTDA - EPP.

Of. 118

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI

O Hospital Regional Tibério Nunes vem ratificar as publicações
abaixo:
Processo nº 35/2018 - Dispensa de licitação nº 31/2018
Empresa: TUDO LIMPO  Objeto: mat. De limpeza
Valor: 2.558,00. Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Processo nº 34/2018 - Dispensa de licitação nº 30/2018
Empresa: RICEK  Objeto: Mat. De Limpeza
Valor: 7.382,50. Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Processo nº 36/2018 - Dispensa de licitação nº 32/2018
Empresa: BRANDÃO E BRANDÃO Objeto: mat. De Limpeza
Valor: 715,00. Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Processo nº 37/2018 - Dispensa de licitação nº 33/2018
Empresa: RICEK  Objeto: Mat. De lavanderia
Valor: 4.230,93. Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Processo nº 04/2018 - Dispensa de licitação nº 04/2018
Empresa: DIST. FLORIANO Objeto: Mat. Hospitalar
Valor: 6.180,00. Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Processo nº 38/2018 - Dispensa de licitação nº 34/2018
Empresa: F. REIS FILHO Objeto:Peças p/manut. Corret. ambulância
Valor: 7.516,00. Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Of. 014

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
HOSPITAL REGIONAL  TIBÉRIO NUNES

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO

Processo Administrativo N°  0066.000.06509/2017-3
Ratificação /Inexigibilidade nº 04/2017
Contratado: LOGUS SISTEMA DE GESTÃO PÚBLICA LTDA, CNPJ
nº 72.624.679/0001-09.
Valor estimado anual: R$ 1.957.557,36 (um milhão, novecentos e
cinquenta e sete mil, quinhentos e cinquenta e sete reais e trinta e
seis centavos).
Objeto: Serviços de manutenção, suporte técnico local/remoto,
atualização do sistema, capacitação, operação assistida e integração
do SIAFE – Sistema Integrado de Administração Financeira do Estado
do Piauí aos sistemas corporativos do Estado.
Fundamentação Legal: art. 25, I, da Lei n° 8.666/93.
Fonte de Recurso: Tesouro Estadual.

Teresina,  25 de janeiro de 2018.

Publique-se.

Rafael Tajra Fonteles
Secretário da Fazenda

Of. 003

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA FAZENDA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO

AVISO DE LICIT AÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 012/2018

PROCESSO Nº. 263/2017

O ESTADO DO PIAUI,  através da Coordenadoria de Desenvolvimento
Social e Lazer-CDSOL/PI dá ciência a todos que realizará a abertura de
licitação na modalidade Tomada de Preços regida pela Lei Federal nº.
8.666/93 e suas alterações, conforme discriminação a seguir.OBJETO:
Contratação de empresa para executar os serviços de 8.776m² de
pavimentação em paralelepípedo nas Avenidas Projetadas 01, 02, 03,
04, 05, 06, 07 e 08 do município de Amarante-PI. ABERTURA  DAS
PROPOSTAS: 22/02/2018 às 09:00h. TIPO: MENOR PREÇO. REGIME:
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. FONTE DE RECURSO: 00/
16. VALOR ESTIMADO:R$ 1.012.843,30. Local: Rua David Caldas, nº.
134, 3º andar, Centro.Aquisição do edital e acesso a todas as
informações na Rua David Caldas, nº. 134, 3º andar, Centro, e-
mail:cplcdsol@gmail.com, devendo o licitante fornecer cd-r ou pendrive
onde será gravado o edital e seus anexos.

MIKAEL  LUAN DE ASSIS BARROS
Presidente da Comissão de Licitação

SIMONE PEREIRA DE FARIAS ARAÚJO
Coordenadora de Desenvolvimento Social e Lazer do Estado do Piauí

Of. 050

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENT O SOCIAL E LAZER
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA JUSTIÇA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO

APOSTILAMENT O N° 001 AO CONTRATO N° 008/2017

APOSTILAMENT O AO CONTRATO
008/2017, QUE ENTRE SI FIRMAM A
SECRETARIA  DA JUSTIÇA DO
ESTADO DO PIAUÍ E A EMPRESA L. C.
SANTOS REPRESENTAÇÕES LTDA,
NA FORMA ABAIXO.

O ESTADO DO PIAUÍ, POR INTERMÉDIO DA  SECRETARIA  DE
JUSTIÇA-CNPJ: 07.217.342/0001-07, com sede na Av. Pedro Freitas
s/n-Centro Administrativo, Bloco “G” - 2° andar, CEP 64.018-900,
doravante denominada CONTRATANTE , neste ato representado pelo
Secretário de Justiça, o Sr. DANIEL  CARVALHO OLIVEIRA  VALENTE ,
inscrito no CPF nº 011.581.593-74, residente e domiciliado na cidade de
Teresina-PI, no uso das atribuições legais, celebra o presente
APOSTILAMENTO  ao Contrato 008/2017, com fundamento na Lei n°
8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
          O presente documento tem por objeto acrescentar a Fonte de
Recurso 120 (Fundo Estadual de Combate à Pobreza) à classificação
orçamentária, constante na cláusula quinta do Contrato acima citado.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
          Permanecem inalteradas todas as clausulas e condições não
modificadas direta ou indiretamente por este instrumento, e por estarem
desta forma ajustadas e contratadas, assinam o presente aditivo em 02
(duas) vias, e de igual teor e forma, para que produzam os seus reais e
jurídicos efeitos.

Teresina (PI), 19 de dezembro de 2017.

DANIEL  CARVALHO OLIVEIRA  VALENTE
SECRETÁRIO DA JUSTIÇA

CONTRATANTE

APOSTILAMENT O N° 001 AO CONTRATO N° 009/2017

APOSTILAMENT O AO CONTRATO
009/2017, QUE ENTRE SI FIRMAM A
SECRETARIA  DA JUSTIÇA DO
ESTADO DO PIAUÍ E A EMPRESA L. C.
SANTOS REPRESENTAÇÕES LTDA,
NA FORMA ABAIXO.

O ESTADO DO PIAUÍ, POR INTERMÉDIO DA  SECRETARIA  DE
JUSTIÇA-CNPJ: 07.217.342/0001-07, com sede na Av. Pedro Freitas
s/n-Centro Administrativo, Bloco “G” - 2° andar, CEP 64.018-900,
doravante denominada CONTRATANTE , neste ato representado pelo
Secretário de Justiça, o Sr. DANIEL  CARVALHO OLIVEIRA  VALENTE ,
inscrito no CPF nº 011.581.593-74, residente e domiciliado na cidade de
Teresina-PI, no uso das atribuições legais, celebra o presente
APOSTILAMENTO  ao Contrato 009/2017, com fundamento na Lei n°
8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente documento tem por objeto acrescentar a Fonte de

Recurso 120 (Fundo Estadual de Combate à Pobreza) à classificação
orçamentária, constante na cláusula quinta do Contrato acima citado.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Permanecem inalteradas todas as cláusulas e condições não

modificadas direta ou indiretamente por este instrumento, e por estarem
desta forma ajustadas e contratadas, assinam o presente aditivo em 02
(duas) vias, e de igual teor e forma, para que produzam os seus reais e
jurídicos efeitos.

Teresina (PI), 19 de dezembro de 2017.

DANIEL  CARVALHO OLIVEIRA  VALENTE
SECRETÁRIO DA JUSTIÇA

CONTRATANTE

APOSTILAMENT O N° 001 AO CONTRATO N° 043/2017

APOSTILAMENT O AO CONTRATO 043/2017, QUE ENTRE SI
FIRMAM A SECRETARIA  DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ E A
EMPRESA O. A. DE SOUSA E CIA LTDA ME, NA FORMA ABAIXO.

O ESTADO DO PIAUÍ, POR INTERMÉDIO DA  SECRETARIA  DE
JUSTIÇA-CNPJ: 07.217.342/0001-07, com sede na Av. Pedro Freitas
s/n-Centro Administrativo, Bloco “G” - 2° andar, CEP 64.018-900,
doravante denominada CONTRATANTE , neste ato representado pelo
Secretário de Justiça, o Sr. DANIEL  CARVALHO OLIVEIRA  VALENTE ,
inscrito no CPF nº 011.581.593-74, residente e domiciliado na cidade de
Teresina-PI, no uso das atribuições legais, celebra o presente
APOSTILAMENTO  ao Contrato 043/2017, com fundamento na Lei n°
8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
          O presente documento tem por objeto acrescentar a Fonte de
Recurso 120 (Fundo Estadual de Combate à Pobreza) à classificação
orçamentária, constante no Contrato acima citado.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
          Permanecem inalteradas todas as cláusulas e condições não
modificadas direta ou indiretamente por este instrumento, e por estarem
desta forma ajustadas e contratadas, assinam o presente aditivo em 02
(duas) vias, e de igual teor e forma, para que produzam os seus reais e
jurídicos efeitos.

Teresina (PI), 19 de dezembro de 2017.

DANIEL  CARVALHO OLIVEIRA  VALENTE
SECRETÁRIO DA JUSTIÇA

CONTRATANTE

Of. 012

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIV O AO CONTRATO  032/2016

CONTRATANTE : Secretaria do Desenvolvimento Econômico e
Tecnológico-SEDET.
CNPJ DO CONTRATANTE: 06.688.303/0001-25.
CONTRATADO: SERVFAZ SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA LTDA
CNPJ DO CONTRATADO: 10.013.974/0001-63
RESUMO DO OBJETO DO ADITIV O: Prestação de Serviços de Mão
de Obra Terceirizada para servir a SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E TECNOLÓGICO DO ESTADO
DO PIAUÍ – SEDET
PRAZO DE VIGÊNCIA:  06(SEIS) meses (de 02/01/2018 a 01/07/2018)
PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (SEIS) meses (de 02/01/2018 a 01/07/
2018)
DATA DE ASSINATURA: 02/01/2018
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 106.046,46 (Cento e seis mil
e quarenta e seis reais e quarenta e seis centavos)
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2000
FONTE: 00
ELEMENTO DE DESPESA: 339037
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: PELA CONTRATANTE:  JOSÉ
ICEMAR LAVÔR NÉRI
PELA CONTRATADA : DANIELA ROBERTA DUARTE DA CUNHA

Of. 052

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO DESENVOLVIMENT O ECONÔMICO E
TECNOLÓGICO – SEDET
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
CENTRO DE HEMA TOLOGIA  E HEMOTERAPIA  DO PIAUÍ

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
AVISO DE LICIT AÇÃO

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL, Nº 001/2018/HEMOPI/PI.
Tipo: MENOR PREÇO.
Data e horário da sessão de abertura: 16/02/2018 às 08:30 (oito e meia).
Local: Auditório do HEMOPI, situada a rua 1º de maio, nº 235, 3º andar
Centro/sul, Teresina – PI.
Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de
Microcuvetas com equipamento em comodato.
Informações: Rua 1º de maio, nº 235, 3° andar, Setor de Licitações e
Contratos, Teresina - PI, Fone/Fax:3221-8619/8320.

James Brito Martins dos Santos
Pregoeiro

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
AVISO DE LICIT AÇÃO

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL, Nº 002/2018/HEMOPI/PI.
Tipo: MENOR PREÇO.
Data e horário da sessão de abertura: 16/02/2018 às 10:30 (dez e meia).
Local: Auditório do HEMOPI, situada a rua 1º de maio, nº 235, 3º andar
Centro/sul, Teresina – PI.
Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de
Etiquetas Autoadesivas utilizadas nas bolsas de transferência de
sangue.
Informações: Rua 1º de maio, nº 235, 3° andar, Setor de Licitações e
Contratos, Teresina - PI, Fone/Fax:3221-8619/8320.

James Brito Martins dos Santos
Pregoeiro

Of. 032

EXTRATOS DE CONTRATOS

ATO : CONTRATO Nº 02/2018 – SETRANS/PI
CONTRATANTE : Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí –
SETRANS/PI - CNPJ nº 08.809.355/0001-38.
CONTRATADA : Construtora Hidros Ltda - CNPJ nº 12.066.346/0001-
71.
OBJETO:  Construção de uma ponte mista (em Concreto Armado e
Aço) sobre o Rio Gameleira, com extensão de 80,00m e largura de
10,15m, além da construção dos acessos na Rodovia de Ligação, trecho:
Teresina-Beneditinos – zona rural do Município de Beneditinos – PI.
LICIT AÇÃO:  Concorrência Pública n° 03/2017.
PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº: AA.319.1.000868/16-02.
VALOR: R$ 3.601.296,34.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Classificação Orçamentária:
46.101.26.782.0020.1180; Natureza da Despesa: 44.90.51 e FR – 100/
110.
PRAZO DE VIGÊNCIA : Até 15/01/2019.
PRAZO DE EXECUÇÃO : 360 dias.
DATA DE ASSINATURA: 15/01/2018.
ASSINAM : Guilhermano Pires Ferreira Corrêa (pela Contratante) e
Paulo Marcelino Macedo Tavares (pela Contratada).

ATO : CONTRATO Nº 56/2017 – SETRANS/PI
CONTRATANTE : Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí –
SETRANS/PI - CNPJ nº 08.809.355/0001-38.
CONTRATADA : Multipla Engenharia Industria e Comercio Ltda - CNPJ
nº 23.624.117/0001-41.
OBJETO:  Recuperação e ampliação da ponte sobre o Riacho Natal,
localizada na entrada para a área central do Município de Monsenhor
Gil – PI, no entroncamento entre a BR-316 e a PI-223.
LICIT AÇÃO:  Tomada de Preços n° 07/2017.
PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº: AA.319.1.000359/17-99.
VALOR: R$ 812.917,31.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Classificação Orçamentária:
46.101.26.78220.1180; Natureza da Despesa: 44.90.51 e FR – 100/110.

PRAZO DE VIGÊNCIA : Até 31/12/2018.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 dias.
DATA DE ASSINATURA: 17/01/2018.
ASSINAM : Guilhermano Pires Ferreira Corrêa (pela Contratante) e
Ricardo Nery Dantas (pela Contratada).

Of. 040

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DOS TRANSPORTES – SETRANS

EXTRATO DO CONTRATO 01/2018

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão 02/2017- CPL/SEMAR, no que consta
no processo administrativo e na Lei 8.666/93.
CONTRATANTE: Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos
do Estado do Piauí
CNPJ: 12.176.046/0001-45
CONTRATADA: B&G DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ:10.298.854/0001-50
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não
perecíveis, para atender as necessidades desta Secretaria de Estado
de Meio Ambiente e Recursos Hídricos e Parque Zoobotanico de
Teresina.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 meses
DATA DA ASSINATURA: 18 de janeiro de 2018.
VALOR MENSAL: R$ 98.159,58
VALOR GLOBAL: R$ 1.177.915,00
DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho:
28.101.04122.90.2000 – 28.101.18.542.0017.2136; Elemento de
Despesa: 33.90.30; Fonte de Recurso: 100.
SIGNATÁRIOS: Luiz Henrique Sousa de Carvalho-Secretário do Meio
Ambiente e Recursos Hídricos do Estado do Piauí e Benedito Oliveira
Sobrinho- Sócio Administrador da empresa

Of. 067

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS

AVISO DE LICIT AÇÃO
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/18 - CPL

OBJETO:AQUISIÇÃO DE  MA TERIAIS DO GRUPO
LABORA TÓRIO E TRATAMENT O (REAGENTES) A SEREM
UTILIZADOS NOS  MUNICIPIOS DE TERESINA, FLORIANO,
PICOS E PARNAIBA-PI.  Acha-se aberto na AGESPISA – Águas e
Esgotos do Piauí S/A, no setor de Licitações, sito à Avenida Marechal
Castelo Branco, nº 101-N - Cabral, 5° andar, Bloco “C”, o  EPP Nº 01/
2018 - CPL, com abertura dos envelopes, no dia 08 de fevereiro  de
2018, às 09:00 horas, no endereço acima. O Edital em seu inteiro teor
será entregue aos interessados diariamente, de segunda à sexta-feira,
das 7:30 às 13:30 horas. O valor do Edital é de R$ 30,00 (trinta reais),
para cobrir despesas com reprografia. Maiores informações pelo telefone
(86) 3198-0170.

Teresina, 25 de janeiro de  2018

IZAURA  MARIA  JOSÉ AVELINO
Pregoeira

GENIVAL BRITO DE CARVALHO
Diretor Presidente interino

Of. 084

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
AGESPISA – ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA – SEADPREV
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Of. 026

Of. 026

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO SIMPLIFICADA  DE VIGÊNCIA
EX–OFÍCIO N° 007/2017 AO TERMO DE FOMENT O N° 010/2016.
CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO
PIAUÍ, CNPJ nº. 06.554.729/0001-96
PARCEIRA : : Associação de Judô Expedito Falcão – AJEF, CNPJ nº
10.464869/0001-40.OBJETO: Prorrogar EX-OFÍCIO o prazo de vigência
do Termo de Fomento nº 010/2016, por mais 01 (um) mes, tendo em
vista o atraso ocorrido no repasse dos recursos financeiros. A
prorrogação dar-se-á pelo exato período do atraso verificado, de 31/
01/2018 à 28/02/2018.
PRAZO DE VIGENCIA:  01 (um) mes, de 31/01/2018 à 28/02/2018.
DATA DA ASSINATURA:             de                            2018
SIGNATÁRIOS: Pela CONCEDENTE: Rejane Ribeiro Sousa Dias–
Secretária Estadual de Educação; Pela PARCEIRA: Antônia Teófilo
Pereira dos Santos - Associação Judô Expedito falcão.

REJANE RIBEIRO SOUSA
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO/ SEED-PI

Of. 25

ERRATA
ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – SEED/PI.
ESPÉCIE: ERRATA ao Extrato Termo Aditivo Nº 002/2017 ao Contrato
nº 092/2016, ao Processo nº 0053942/2017 gerador do Contrato 092/
2016, publicado no DOE/PI nº 242, de 29/12/2017, página 53.
PROCESSOS NS: 0053942/2017.
OBJETO: Correção do número do Extrato Termo Aditivo Nº 002/2017
ao contrato nº 092/2016, Processo nº 0053942/2017, Onde se lê: “Termo
Aditivo Nº 002/2017 ao contrato nº 092/2016”, leia-se: “Termo Aditivo
Nº 003/2017 ao contrato nº 092/2016”. Teresina (PI), 24 de janeiro de
2018. Rejane Ribeiro Sousa Dias – Secretária de Educação

Of. 27

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – SEDUC
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
AGESPISA – ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A
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Of. 076

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITINOS-PI
A V I S O DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Beneditinos (PI) avisa aos interessados que
fará realizar às 09:00 horas do dia 07/02/2018, Pregão Presencial SRP Nº
001/2018, do tipo menor preço por lote, objetivando o registro de preços
para contratação de empresa para prestar serviço de manutenção nos
veículos que compõem a frota desta prefeitura e dos demais órgãos da
sua estrutura administrativa do Município de Beneditinos, que serão
pagos com recursos do Município. O Edital encontra-se à disposição
dos interessados na sede da P. M. de Beneditinos, sito à Rua Floriano
Peixoto, 270, Centro, fone (86)32691482. Beneditinos (PI), 25 de janeiro
de 2018 – Francisco Pessoa Da Silva Júnior – Pregoeiro

P. P. 23122

PREFEITURA DE CAJAZEIRAS
AVISO DE LICIT AÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº. 001/2018

Interessado: Município de Cajazeiras do Piauí (PI),Fundamentação:
Lei 8.666/93 ,Objeto: Contratação de Empresa para execução do
Remanescente de Obra para Construção do Mercado Público na sede
do Município de Cajazeiras do Piauí. Data da Sessão: 15/02/2018 –
Credenciamento e recebimento dos envelopes Proposta e
documentação. Abertura das Propostas: 09:00 horas. Valor Estimado:
R$ 240.713,92 (duzentos e quarenta mil, setecentos e treze reais e
noventa e dois centavos),Fonte do Recurso: Orçamento Geral do
Município/IDEPI. Endereço: Rua Eliseu Ribeiro, nº 15, Centro –
Cajazeiras do Piauí, Maiores informações poderão ser adquiridas junto
ao Presidente da CPL, no endereço acima citado, em dias úteis de
segunda à sexta, de 08h00min as 13h00min.

Cajazeiras do Piauí (PI), 25 de janeiro de 2018.

Marcos Antônio Franco da Silva
Presidente da CPL

P. P. 23123

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL NOVO – PI
AVISO DE LICIT AÇÃO

O MUNICÍPIO DE CURRAL NOVO – PI, através da CPL, torna
público, que realizará licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS
n. 001/2018, do tipo MENOR PREÇO E ADJUDICAÇÃO GLOBAIS,
em 19/02/2018, ás 12:00h, tendo como objeto a Prestação de serviços
de reforma da Praça da Igreja. RECURSO: Orçamento Geral. EDITAL:
Disponível na sede da Prefeitura Municipal. VALOR:  R$ 200.061,64.
TEL:  89-34660050.

Curral Novo (PI), 25 de janeiro de 2018.

EUSTÁQUIO ANANIAS ALVES JUNIOR
Presidente da Comissão de Licitação

P. P. 23124
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE - PI

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 004/2018

MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE, Através Da Comissão Permanente De
Licitações, Torna Público, Para O Conhecimento Dos Interessados, Que Realizará
Licitação Na Modalidade Tomada de Preço Nº. 004/2018, A Ser Realizado As
12:30, Do Dia 23/02/2018. Valor: Menor Preço global. Objeto: Contratação de
empresa para o fornecimento de Gêneros Alimentícios para o Hospital. Validade:
12 Meses. Fonte de Recurso: FPM – Receita Própria, ICMS, IPVA, Conta
Movimento, FMS, HPP e outros. Tel: 89-99924-6109. Valor Estimado: R$
40.000,00. Cópia Do Edital: Pode Ser Adquirido Por Qualquer Empresa
Interessada, Na Sala Da Comissão Permanente De Licitação, De Seg. A Sex.
Das 07:30 Às 13:00h, Trazer 01 Pen Drive Para Cópia.

Várzea Grande, 24 De Janeiro De 2018.

KALINE DANIELLE CHAVES
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIP AL DE CARACOL - PI

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2018

O Pregoeiro da Pref. de Caracol - PI, torna público que realizará licitação
na modalidade PP nº. 002/2018. Tipo: menor preço, adjudicação global,
por lote Objeto: Contratação de empresa para Fornecimento parcelado
de Combustíveis, Lubrificantes e outros derivados de Petróleo, para
atender a Frota de veículos, ônibus, caminhões e máquinas, próprios e
locados, da Prefeitura Municipal e das diversas Secretarias e Fundos
municipais, e Gás de Cozinha (GLP) 13kg, para atender a Prefeitura
Municipal e demais Secretarias e Fundos Municipais e Hospital Municipal
do município de Caracol – PI. Fonte Rec: As consignadas no orçamento
municipal vigente/2018. Abertura: 09/02/2018, às 09:00h, sala da CPL
Pref. de Caracol - PI. Pça. Pe. Francisco, 11 - Centro. (89) 98104-4446.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2018

O Pregoeiro da Pref. de Caracol - PI, torna público que realizará licitação na
modalidade PP nº. 003/2018. Tipo: menor preço, adjudicação global, por
lote. Objeto: Contratação de empresa para Fornecimento parcelados de
produtos de higiene e limpeza para atender a Prefeitura e as diversas
Secretarias Municipais de Caracol - PI. Fonte Rec: As consignadas no
orçamento municipal vigente/2018. Abertura: 09/02/2018, às 11:00h, sala da
CPL Pref. de Caracol - PI. Pça. Pe. Francisco, 11 - Centro. (89) 98104-4446.

Caracol-PI, 25 de janeiro de 2018

RAIMUNDO DA SILVA NUNES FILHO
Pregoeiro/PMC.

P. P. 23125

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE STADO DAS CIDADES

EXTRATO DE CONVENIO 003/2018

OBJETO: AMPLIAÇÃO DO CEMITÉRIO SÃO JOSÉ NO
MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ
CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES
CNPJ: 08.767.094/0001-30
VALOR: R$150.985,92 <Cento e Cinquenta e mil e Novecentos e
Oitenta e Cinco reais e Noventa e Dois centavos>
CONVENENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO

CNPJ: 01.612.754/0001-65
PRAZO DE EXECUÇÃO: 365 DIAS
VIGÊNCIA: ATÉ 25 DE JANEIRO DE 2019
CONVENIO Nº: 003/2017
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 45.101.04.122.0021.1054
Projeto de Atividade 1054; Natureza de despesa: 444041 e Fonte de
Recurso 00
DATA DE ASSINATURA: 25/01/2018
SIGNATÁRIOS: Fábio Henrique Mendonça Xavier de Oliveira
(Secretario de Estado das Cidades)  Prefeitura Municipal de Campo
Largo  Convenente (Romulo Aécio Sousa)

FÁBIO HENRIQUE MENDONÇA XAVIER DE OLIVEIRA Secretário
de Estado das Cidades

EXTRATO DE CONVENIO 004/2018

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE PAVIMENT AÇÃO EM
PARALELEPÍPEDO NA  ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO DO PIAUÍ
CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES
CNPJ: 08.767.094/0001-30
VALOR: R$ 877.811,07 <Oitocentos e Setenta e Sete mil Oitocentos
e Onze reais e Sete centavos>
CONVENENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO

CNPJ: 01.612.754/0001-65
PRAZO DE EXECUÇÃO: 365 DIAS
VIGÊNCIA: ATÉ 25 DE JANEIRO DE 2019
CONVENIO Nº: 004/2018
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 45.101.15.451.0021.1059
Projeto de Atividade 1059; Natureza de despesa: 444041 e Fonte de
Recurso 00
DATA DE ASSINATURA: 25/01/2018
SIGNATÁRIOS: Fábio Henrique Mendonça Xavier de Oliveira
(Secretario de Estado das Cidades)  Prefeitura Municipal de Campo
Largo  Convenente (Romulo Aécio Sousa)

FÁBIO HENRIQUE MENDONÇA XAVIER DE OLIVEIRA Secretário
de Estado das Cidades

Of. 008

EXTRATO CONTRATO N° 002/2018

OBJETO: Execução de Obras e Serviços de 2.974,41m² de pavimentação
em paralelepípedo de ruas, no município de Assunção do Piauí - PI.
CONTRATANTE : Secretaria de Estado das Cidades. CNPJ: 08.767.094/
0001-30, CONTRATADA :  Poty Construtora e Empreendimentos
Imobiliários Ltda CNPJ: 17.323.084/0001-05, VALOR : R$ 326.737,90
(duzentos e sessenta e sete mil, oitocentos e oitenta e nove reais e
cinquenta e seis centavos), PRAZO DE EXECUÇÃO : 90 (noventa)
dias, VIGÊNCIA : 31 de agosto de 2018, FUNDAMENTO LEGAL :
Tomada de Preços nº 056/2017 e o que consta no Processo
Administrativo AA.310.1.001086/16-38, CLASSIFICAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA : 450101.04.122.21; Projeto: 1.059; Natureza da
Despesa: 44.90.51 e FR 00/16 DATA ASSINATURA : 25/01/2018,
SIGNATÁRIOS : Fábio Henrique Mendonça Xavier de Oliveira  Sara
Patrícia Dantas de Santana Machado  Contratada.

EXTRATO CONTRATO N° 003/2018

OBJETO: Execução de Obras e Serviços de pavimentação de 6.384,00m²
em paralelepípedo de ruas na Localidade Limoeiro, zona rural, no
município de São João - PI. CONTRATANTE : Secretaria de Estado
das Cidades. CNPJ: 08.767.094/0001-30, CONTRATADA :  Poty
Construtora e Empreendimentos Imobiliários Ltda CNPJ: 17.323.084/
0001-05, VALOR : R$ 686.280,56 (seiscentos e oitenta e seis mil, duzentos
e oitenta reais e cinquenta e seis centavos), PRAZO DE EXECUÇÃO :
90 (noventa) dias, VIGÊNCIA : 31 de agosto de 2018, FUNDAMENTO
LEGAL : Tomada de Preços nº 039/2017 e o que consta no Processo
Administrativo AA.310.1.001141/16-83, CLASSIFICAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA : 450101.04.122.21; Projeto: 1.059; Natureza da
Despesa: 44.90.51 e FR 00/17 DATA ASSINATURA : 25/01/2018,
SIGNATÁRIOS : Fábio Henrique Mendonça Xavier de Oliveira  Sara
Patrícia Dantas de Santana Machado  Contratada.

Of. 014
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A CORTEZ ENGENHARIA  LTDA., CNPJ Nº 10.505.311/0001-66,
situada a Rua Tomás Acioly, 1122, Dionísio Torres, Fortaleza-CE, torna
público que requereu junto a SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E
RECURSOS HÍDRICOS – SEMAR, a Renovação da Licença de
Operação (LO) Nº000378/14, para: extração de granito (brita) para
uso na construção civil, situada na localidade da Fazenda Retiro, zona
rural do município de Francisco Macedo/PI.

P. P. 23117

OUTROS

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENT AL

A COORDENADORIA PROGRAMA COMBATE A POBREZA RURAL
–CPCPR, CNPJ Nº 27.431.461/0001-75,  torna público que solicitou a
SEMAR a expedição de Autorização e Outorga preventiva, para
perfuração de 04 poço tubular na localidades POÇO (P1): Localizado
na Sede – Riacho Gameleira, Coordenadas UTM – 0189954/ 9058320,
POÇO (P2): Localizado na Sede – Tanque Velho, Coordenadas UTM –
0190405 / 9059191, POÇO (P3): Localizado na Sede, Coordenadas UTM
– 0189321 / 9058379, POÇO (P4): Localizado na Sede, Coordenadas
UTM – 0189864 / 9059631  no município de Capitão Gervasio Oliveira
- PI, capacidade 6m³/h para uso da comunidade .

Of. 069

ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA DO PROGRAMA DE COMBATE À

POBREZA RURAL-CPCPR

4EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº.  007/2018
Processo Licitatório: Tomada de Preço nº.020/2017 - CPCPR
Contratante: Estado do Piauí através da Coordenadoria do Programa
de Combate à Pobreza Rural do Piauí;
Contratado: CONSTRUTORA ITAJI EIRELI - ME, CNPJ; 09.648.446/
0001-00
Objeto: Pavimentação em paralelepípedo no município de Socorro - PI;
Fundamentação: Art. 24, XI) da lei 8.666/93  Tomada de Preço pelo
menor preço global;
Valor Total: R$ 884.204,08 (Oitocentos e oitenta e quatro mil, duzentos
e quatro reais e oito centavos);
Data da Assinatura: 26/01/2018
Vigência: 150 dias
Fonte de Recursos: 100/116/117
Dotação Orçamentária:UG 15105; Função 20.481; Estrutura
Programática 0022 1758;                         Elemento de Despesa 4490.51
Signatários: Leonardo Sobral Santos

  Francivyldo de Andrade Bandeira Portela

Teresina (PI), 26 de janeiro de 2018.

Coordenador CPCPR
Of. 070
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Of. 071

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE STADO DO TURISMO

EXTRATO DO TERMO DE DISTRATO AO CONTRATO N° 110/2017

NOME DO DISTRATANTE:  SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO
DO PIAUI
CNPJ DO DISTRATANTE:  08.783.132/0001-49
NOME DO DISTRATADO: DIAGONAL LOCAÇÃO DE VEICULOS
LTDA-EPP
CNPJ DO DISTRATADO:  12.231.343/0001-46
RESUMO DO OBJETO DO TERMO: DISTRATO UNILATERAL
COM A EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEICULOS (PROCESSO Administrativo
n° AA.153.1.000889/17-64.
DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE DISTRATO: 22/01/2018
SIGNATÁRIO DO DISTRA TO: Flávio Rodrigues Nogueira Júnior,
SECRETÁRIO DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
Secretário de Estado de Turismo

Of. 048

COMUNICADO

O POSTO SÃO JOSÉ, CNPJ 12.360.289/0001-39 torna público que
requereu junto a Secretaria Estadual do Meio Ambiente e Recursos
Hídricos – SEMAR - PI, a Licença de Operação de Adequação (LO)
para um Posto de combustível na localidade Bela Vista no município
de Batalha-Piauí, 25 de Janeiro de 2018.

P. P. 23120

AMERICAN TOWER DO BRASIL – CESSÃO DE INFRAESTRUTURA
LTDA, torna público que requereu à Secretaria de Meio Ambiente e
Recursos Hídricos – SEMAR, a Solicitação da LP, LI para Estação Rádio
Base, localizada a Rua da Torre, s/n° Bairro Escovado, Amarante/PI
Foi determinado estudo de impacto ambiental.

P. P. 23121
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P. P.  23129
2 - 1

A empresa HIGHLINE DO BRASIL INFRAESTRUTURA DE
TELECOMUNICAÇÕES S/A, CNPJ 15.215.988/0001-83, situada na Av.
Nove de Julho, 5229, complemento 5257, 4ºAndar, Conjunto 41 A e 42
B, CEP 01.407-200 –Jardim Paulista – São Paulo,  torna público que
solicitou da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos –
SEMAR-PI a Licença Prévia-LP e Licença de Instalação da Estação de
Rádio Base – ERB: PIFRZ001, coordenadas geográficas: Lat.   06° 23’
46,6" S / Long. 42° 15’ 32,4" W,situada na Rua Antônio Borges, 573 –
CEP. 64.520-000. Chapada do Brejo – Francinópolis-PI.

P. P. 23118

POSTO P. DA SILVA E CIA LTDA. – ME (POSTO P. DA SILVA) CNPJ
07.217.234/0001-34 torna público que requereu à Secretaria de Meio Ambiente
e Recursos Hídricos – SEMAR, a Renovação da Licença de Operação – LO
para Poço Tubular, do referido empreendimento, localizado na Avenida Senador
Helvídio Nunes, nº 2593 – Junco na cidade de Picos/PI

P. P. 23119

ERRATA - ACESSO

01..DECRETO  S/N  DE 18/11/2008, PUBLICADO NO DIARIO OFICIAL
DO ESTADO   Nº 223  DE 20/11/2008 , COM DATA RETROATIVO A
31/10/2008.

-   FRANCISCO ALBERTO SILVA DE ARAUJO  -  086263-X
Onde se Le –  Professor(a)   Classe “SL” Nível “IV”
Leia-se –  Supervisor Educacional   Classe “SL” Nível “IV”

ENQUADRAMENTO

02.DECRETO Nº 12.606  DE 22/05/2007, PUBLICADO NO DIARIO
OFICIAL DO ESTADO Nº  96 DE 23/05/2007.

-   FRANCISCA PEREIRA DE CARVALHO  -  070436-9
Onde se Le –  Professor(a)   Classe “B” Nível “IV”
Leia-se –  Professor(a)   Classe “B” Nível “III”

-  MARIA MARLUCE DA COSTA  -  069461-4
Onde se Le –  Professor(a)   Classe “A” Nível “IV”
Leia-se –  Professor(a)   Classe “A” Nível “V”

-   FRANCISCA MELO PEREIRA  -  077608-4
Onde se Le –  Professor(a)   Classe “B” Nível “IV”
Leia-se –  Professor(a)   Classe “B” Nível “II”

-   LEDA MARIA BARRETO DOS SANTOS PAES  -  078260-2
Onde se Le –  Professor(a)   Classe “E” Nível “IV”
Leia-se –  Professor(a)   Classe “E” Nível “V”

-   FRANCISCA PEREIRA LIMA  MOTA  -  087796-4
Onde se Le –  Professor(a)   Classe “B” Nível “IV”
Leia-se –  Professor(a)   Classe “B” Nível “V”

03..DECRETO Nº 13.023  DE 31/03/2008, PUBLICADO NO DIARIO
OFICIAL DO ESTADO   Nº 60 DE 01/04/2008, COM DATA
RETROATIVO A 01/12/2007..

-  ERCILIA MARIA DE CARVALHO DE SENE  -  077224-X
Onde se Le –  Professor(a)   Classe “E” Nível “V”
Leia-se –  Professor(a)   Classe “SL” Nível “VI”

GERENCIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL, em Teresina (PI),
25  de janeiro  de 2018.

Of. 28

SECRETARIA  DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
UNIDADE DE GESTÃO DE PESSOAS – UGP
COORDENAÇÃO DE BENEFICIOS - CBEN
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL – GAP
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DIÁRIO OFICIAL ON-LINE
Compromisso com a Ética e a Transparência

TABELA DE PREÇOS

Preço da Linha - R$ 3,50: para linhas de 10 cm de largura, fonte 10
63 (sessenta e três) caracteres

ASSINATURA SEMESTRAL DO DIÁRIO OFICIAL
Sem remessa postal - R$ 178,00
Com remessa postal - R$ 261,00

ASSINATURA ANUAL  DO DIÁRIO OFICIAL
Sem remessa postal - R$ 306,00
Com remessa postal - R$ 499,00

PREÇO DO DIÁRIO OFICIAL
Número Avulso até 30 dias - R$ 2,50
Exemplar Superior a 30 dias (busca) - R$ 3,50
Exemplar Superior a 30 dias (busca) e xerox autenticada - R$ 7,00

PAGAMENTO NA ENTREGA DA MATÉRIA

IMPORTANTE: Os originais não serão aceitos com rasuras ou palavras ilegíveis e
devem ser entregues digitados em papel formato ofício e em meio magnético (CD ou
Pen Drive), sem espaço, de um só lado.

HORÁRIO DE RECEBIMENTO DE EXPEDIENTE PARA PUBLICAÇÃO:
de 2ª a 6ª feiras de 7:30 às 13:30h
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